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Recentemente, fomos informados pelos residentes de Macau de que a área 

marítima entre a Estação de Tratamento de Águas Residuais da Península de Macau 

(ETAR) e a Zona A dos Novos Aterros Urbanos continha uma grande quantidade 

de água residual preta. Tendo em conta a saída de água residual drenada, que se 

encontra actualmente instalada na área supramencionada, esta está muito próxima 

de áreas habitacionais, do Reservatório e do Parque Marginal, onde dezenas de 

milhares de residentes habitam e praticam exercício, nomeadamente, corrida. A 

longo prazo, isto poderá provocar impactos negativos tanto à rotina e saúde da 

população, como ao ambiente ecológico circundante. 

 

De acordo com estes relatos fornecidos pelos residentes, situações semelhantes 

ocorreram durante o ano passado e foram tempestivamente reportadas à Direcção 

dos Serviços de Protecção Ambiental e ao Instituto para os Assuntos Municipais, 

tendo sido atenuadas posteriormente. No entanto, nos últimos dias, a situação 

voltou a agravar-se. Actualmente, a capacidade saturada de tratamento de águas 

residuais pela ETAR da Península de Macau já é de conhecimento público. Porém, 

isto não pode ser a justificação pela qual se verificam realidades como o não 

tratamento de águas residuais e as respectivas drenagem e descarga irresponsáveis. 

 

A reincidência deste tipo de situações reflecte claramente lacunas nos trabalhos 

de monitorização, sendo que as autoridades competentes devem adoptar uma 

posição de maior consideração. Nesse sentido, apresentamos as seguintes propostas: 

 

1. Para casos de descarga irresponsável de águas residuais, os responsáveis 

devem ser punidos severamente, através das respectivas normas legais, 

optimizando-se, ao mesmo tempo, as medidas de monitorização regulares, 

sobretudo de monitorização do planeamento de tratamento de águas residuais 



 

durante o processo das obras de optimização do sistema de ETAR; 

2. Durante a apresentação do Relatório das Linhas de Acção Governativa, o 

Governo da RAEM determinou um plano de aterro na área marítima em 

questão, destinado à construção do metro ligeiro subterrâneo. Deste modo, a 

concepção dos respectivos projectos de superfície e subterrâneos deve ser 

concluída com a maior brevidade possível, juntamente com as obras de 

alargamento das vias, a optimização do tráfego rodoviário na zona de Pérola 

Oriental e a expansão do corredor marginal; 

3. Deve-se agilizar o processo de construção da ETAR da Ilha Fronteiriça 

Artificial, fortalecendo a capacidade de tratamento de águas residuais na 

região e, simultaneamente, o Governo deve considerar a mudança da ETAR 

da Península de Macau para uma localização mais adequada, de modo a 

afastar das áreas urbanas de densidade populacional elevada. 


